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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 216/2025

PROJETO DE LEI Nº 216/2025

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Casa de Apoio ao Morador de Rua de 
Guaratuba, com sede no Município de Guaratuba. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Casa de Apoio ao Morador de Rua de Guaratuba, com sede no 
Município de Guaratuba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 31 de março de 2025.

 

 

NELSON JUSTUS

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se conceder o Título de Utilidade Pública à Casa de Apoio ao Morador de Rua de Guaratuba, com 
sede no Município de Guaratuba. 

A Casa de Apoio ao Morador de Rua de Guaratuba tem como principal objetivo a promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, tendo como missão o atendimento em unidade institucional com a oferta de 
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acolhimento imediato e emergencial aos usuários da assistência social, especialmente as pessoas em situação de rua 
e desabrigo por abandono, migração e  ausência de residência, ou pessoas em trânsito e sem condições de 
autossustento, guardados os limites legais e cumulados aos orçamentários. 

Suas atividades englobam a oferta de serviço de acolhimento institucional provisório de usuários em situação 
de risco social, proporcionando-lhes o suprimento de suas necessidades básicas, tais como alimentação, higiene, 
atendimento à saúde e serviço social.

A entidade contribui  para a construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos usuários e as 
especificidades do atendimento; contribui para a restauração e preservação da integridade e autonomia da população 
em situação de rua; promove e cria unidades de prestação de serviço para a execução das atividades visando a 
autossustentação, utilizando-se de todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional integralmente no 
desenvolvimentos dos objetivos institucionais. 

Por essas razões a Casa de Apoio ao Morador de Rua de Guaratuba merece o Título de Utilidade Pública 
estadual.

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2025, às 09:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 216 e o 

código CRC 1D7E4C3B4F2E8AB
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DECLARAÇÃO Nº 68/2025

DECLARAÇÃO

 

Para atender ao requisito do art. 2º, III da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades 
e da relevância dos serviços prestados pela CASA DE APOIO AO MORADOR DE RUA DE GUARATUBA- CASA 
BETÂNIA, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 47.694.984/0001-11, com sede na Avenida Rio 
Branco, nº 4224, Nereidas, Guaratuba-PR, a qual solicita a concessão do Título de Utilidade Pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com a Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 31 de março de 2025. 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Deputado Estadual

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2025, às 09:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 68 e o código 

CRC 1C7A4C3C4B2C9DC
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INFORMAÇÃO Nº 1477/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 14 de abril de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 216/2025.

 

 

Curitiba, 14 de abril de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 14/04/2025, às 16:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1477 e o 

código CRC 1B7D4F4A6D5A8EF
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INFORMAÇÃO Nº 1589/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 15 de Abril de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/04/2025, às 17:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1589 e o 

código CRC 1E7D4B4F7E4D7DD
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CASA DE APOIO AO MORADOR DE RUA DE GUARATUBA

CNPJ Nº: 47.694.984/0001-11

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CASA DE APOIO AO MORADOR
DE RUA DE GUARATUBA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 26/05/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1945.YNVS.1277
Emitida em 27/03/2025 às 17:03:49

Dados transmitidos de forma segura.

22/04/25, 16:38 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=47694984000111 1/1
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DESPACHO - DL Nº 784/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao Núcleo de Apoio Legislativo.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/04/2025, às 14:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 784 e o 

código CRC 1E7F4E5F3A5E1FE
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CERTIDÃO Nº 59/2025

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 216/2025 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo 
Deputado Nelson Justus, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos do 
§ 4º do art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Shadea El-Kouba Gomes

Analista Legislativa

 

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 06/05/2025, às 11:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 59 e o código 

CRC 1A7B4A6C5B3E7AB
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INFORMAÇÃO Nº 2124/2025

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio 
Legislativo, nos termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 6 de maio de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 06/05/2025, às 16:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2124 e o 

código CRC 1D7B4B6B5C5E9DE
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INFORMAÇÃO Nº 2143/2025

Projeto de Lei n°: 216/2025

Interessado: CASA DE APOIO AO MORADOR DE RUA DE GUARATUBA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses entre Abril de 2024  e Abril de 2025, 
mês a mês, com  datas e assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação 
de serviços úteis à coletividade;

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 6 de Maio de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/05/2025, às 18:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2143 e o 

código CRC 1F7B4F6D5C6B5AF
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INFORMAÇÃO Nº 2198/2025

Projeto de Lei n°: 216/25

Interessado: CASA DE APOIO AO MORADOR DE RUA DE GUARATUBA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) complementação do relatório de atividades da entidade entre os meses de Abril de 2024 e Abril 
de 2025, mês a mês, com datas e  assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de 
serviços úteis à coletividade;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 12 deMaio de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/05/2025, às 11:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2198 e o 

código CRC 1C7A4F7F0F5E8DE
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INFORMAÇÃO Nº 2329/2025

Autor:DEPUTADO NELSON JUSTUS 

Interessado: CASA DE APOIO AO MORADOR DE RUA DE GUARATUBA

Projeto de Lei n°:    216/25   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 14 de Maio de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/05/2025, às 13:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2329 e o 

código CRC 1F7C4B7F2D4B0DE
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DESPACHO - DL Nº 1040/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/05/2025, às 17:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1040 e o 

código CRC 1C7C4D7B2C4E0FB
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